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INFORMAÇÃO Nº 15013/2024

 

 

Informo que houve requerimento solicitando anexação do Projeto de Lei n° 185/2024, ao Projeto de 
Lei n° 974/2019, conforme protocolo n° 817/2024, aprovado na Sessão Plenária do dia 8 de abril 2024. 

Encaminhe-se a Comissão de Constituição e Justiça.

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 17:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15013 e o 

código CRC 1F7E1E2B6A0F8CF
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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 817/2024

AUTORES:DEPUTADO TIAGO AMARAL

EMENTA: 

REQUER A ANEXAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 185/2024 AO PROJETO DE 

LEI Nº 974/2019, POR TRATAREM DE MATÉRIAS CORRELATAS.
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REQUERIMENTO  Nº 817/2024

Requer a anexação do Projeto de Lei nº 185/2024 ao Projeto de Lei nº 
974/2019, por tratarem de matérias correlatas.

 

 

Senhor Presidente,

O Deputado que o presente subscreve, na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e, 
no uso de suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o Soberano Plenário, a anexação do Projeto de Lei nº 
185/2024 ao Projeto de Lei nº 974/2019, conforme dispõe o art. 39, inciso II, alínea “d” do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, por tratarem de matérias correlatas.

 

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Documento assinado eletronicamente em 03/04/2024, às 14:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 817 e o 

código CRC 1D7C1C2F1A6C5CF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 937/2024

AUTORES:DEPUTADO ANIBELLI NETO, DEPUTADO ALEXANDRE CURI

EMENTA: 

REQUER INSERÇÃO DO DEPUTADO ALEXANDRE CURI COMO CO-AUTOR 

DO PROJETO DE LEI Nº 974/2019 QUE CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE 

PÚBLICA A FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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REQUERIMENTO  Nº 937/2024

REQUERIMENTO

 

Requer inserção do Deputado Alexandre Curi como co-autor do Projeto de Lei nº 974/2019 que concede o 
Título de Utilidade Pública a Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná

 

 

Senhor Presidente:

 

 

ANIBELLI NETO, Deputado Estadual que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer, a 
inclusão do Deputado Alexandre Curi como co-autor do Projeto de Lei nº 974/2019 que concede o Título de Utilidade 
Pública a Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná, em trâmite pela Comissão de Constituição e Justiça – 
CCJ.

 

Curitiba, 15 de abril de 2024

 

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 15/04/2024, às 17:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2024, às 09:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 937 e o 

código CRC 1B7F1D3D2F1F2FB
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INFORMAÇÃO Nº 15107/2024

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Alexandre Curi, como coautor do 
Projeto de Lei n°974/2019, de autoria do Deputado Anibelli Neto, conforme o protocolo de n° 937/2024, apresentado 
na Sessão Plenária do dia 16 de abril de 2024.

Encaminhe-se a Comissão de Constituição e Justiça.

 

Curitiba, 16 de abril de 2024.

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

 

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2024, às 10:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15107 e o 

código CRC 1B7D1A3B2F7F5CC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 217/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 974/2019

 

PL Nº 974/2019                                    
AUTORIA: DEPUTADO ANIBELLI NETO

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Fundação Casa do Estudante 
Universitário do Paraná, com sede no município de Curitiba.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria do Deputado Anibelli Neto, atuado sob o nº 974/2019, objetiva conceder título de Utilidade 
Pública à Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná,com sede no município de Curitiba.

Importante mencionar, desde já, a existência do Projeto de Lei nº 185/2024, de autoria do Deputado Alexandre Curi, 
com a mesma finalidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública à Fundação Casa do Estudante Universitário do 
Paraná, com sede no Município de Curitiba.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.

Nesse momento da análise, importante mencionar que os documentos necessários à concessão do título de 
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Utilidade Pública encontram-se principalmente no Projeto de Lei nº 185/2024, em anexo, de autoria do 
Deputado Alexandre Curi, com a mesma finalidade.

Assim, depois de acurada análise na documentação existente nos dois Projetos, pode-se afirmar que restaram 
preenchidos os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, registrada há mais de um ano, 
possuindo finalidade1) promover a assistência social por meio de moradia a estudantes universitários em situação de 
fragilidade econômica e 2) promoção da cultura e do voluntariado, dentre outros, nos termos do art. 3º do Estatuto 
Social. 

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
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reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 16 de abril de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2024, às 15:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 217 e o 

código CRC 1D7B1C3D2D9B1DE
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INFORMAÇÃO Nº 15147/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 974/2019, de autoria dos Deputados Anibelli Neto e Alexandre Curi, 
recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 16 de abril 
de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 17 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/04/2024, às 10:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15147 e o 

código CRC 1A7A1D3E3C5C9BB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 185/2024

AUTORES:DEPUTADO ALEXANDRE CURI, DEPUTADO ANIBELLI NETO

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO CASA DO 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 185/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Fundação Casa do Estudante 
Universitário do Paraná, com sede no Município de Curitiba.  

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná, 
com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 27 de março de 2024.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná (CEU) é uma entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos e de caráter beneficente. Sua atuação se concentra em oferecer moradia a estudantes 
universitários em situação socioeconômica vulnerável, vindos do interior do Estado do Paraná, de outras regiões do 
país ou do exterior, dentro das possibilidades estruturais da Fundação.
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Além de fornecer moradia, a CEU também trabalha para garantir a permanência estudantil, 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social, o combate à pobreza e a promoção dos direitos dos 
estudantes.

Outro objetivo da Fundação é promover a civilidade, o respeito às diferenças e o desenvolvimento 
das diversas aptidões de seus moradores, criando um ambiente propício para o crescimento pessoal e acadêmico.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei, que 
busca oficializar o reconhecimento do Estado às atividades desenvolvidas pela Fundação Casa do Estudante 
Universitário do Paraná em prol do bem-estar social e do progresso comunitário.

 

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 27/03/2024, às 12:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 185 e o 

código CRC 1D7D1A1C5C5E2BA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PARANA
CNPJ: 76.606.219/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:02 do dia 01/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2024.
Código de controle da certidão: BED5.FD50.1677.D7C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ

CNPJ Nº: 76.606.219/0001-09

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O FUNDAÇÃO CASA DO
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 19/05/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 4746.BMVD.8849
Emitida em 20/03/2024 às 10:48:14

Dados transmitidos de forma segura.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
do Estado do paraná

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇÕES E 00 TERCEIRO SETOR

CERTIDÃO DE FUNCIONAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento ao art. 7° da Lei n° 17.826, de

13 de dezembro de 2013, junto à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, que a

FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ

sob nO76.606.219/0001-09, situada na Rua Luiz Leão, nO1, Centro, Curitiba, Paraná,

sem fins lucrativos, está em plena atividade prestando serviços de forma perene,

efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do respectivo estatuto.

Por ser expressão da verdade,· o a presente declaração.



ATA DH POSSH DOS TRES CONSHLHOS - GEST6HS 2023/2024

Aos vinte e trfes dias do mss de fevereiro de dois mil e vinte e tr6s, as doze horas, presencialmente na
sala do Conselho Admiiijstrativo,  convocada pelo edital Nu 029/2023  - Gestao Plural, reuniram-se os
seguintes:  Anna  Karolina  de  Souza,  Marcio  Vihicius  de  Carvalho  Marinho,  Gutemberg  Car-doso  da
Silva,  Frankly da Silva Lima, Joao Paulo Moreira da Silva, Renan Gabriel Machado, Samuell Nunes
Oliveira, Sofia Julio Mastey,  Guilherme Adri5o Lomba, Matheus Heurique Femandes Bezerra Russo,
Larissa Caroline Sanches, Paulo Roberto Santos de Jesus, Igor dos Santos, Lucas Camara Lopes, Thais
Andrade  Brito, Jheymson Martins Farias. Forarn empossados os seguintes membros para o Conselho

fcl::,:tr:a;:KaG;ai:h:4bk6fnioi:i:6#S:P:¥deo:ti:GP!:S:I::|n;Ci:i.;;::iidie|:o;,i?env:c:ei:n::rs:I;::5t2d2eF5i:;i::,:~~

iaopo:]1Cn8eo;:82:lil:3;7:,%2?17:4:#o::e:i::::a]|{r°:s:a£;u§,:`VSfijvmpae°s£1giiv:e;#pg:##799on5;8:7#;:S§:96Bf3:5P:;oF¥:;/

§§¥6#:d];-32R::;S5;P7:ii:0;§::;F;n;£:#3:3::¥F72::o:;1;7§9|i;;3:`e::;1;9t::8::1-:*s:e:::r::ht:¥:;usr¥irea:n:a;i:3°§o:eY:#::I:if::in:i
Adriao Lomba, portador do RG n° 60.401.218-4  SSP/SP  e  CPF n° 502.331.368-94; Consetho Fiscal:
membro:  Matheus  Henrique  Fernandes  Bezerra  Russo,  RG  n°  54.383.872-9  SSP/SP  e  CPF  n°
444.124.378-25.  Sem  mats  quest6es  a tratar, eu, Renan Gabriel Machado, ]avro esta ata que sera lida e
assinada por todos.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2023
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CEU-PR: UM PATRIMÔNIO DE CURITIBA, DO PARANÁ E DO BRASIL
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Este relatório contém ao longo das suas mais de 20 páginas, uma breve apresentação da

maior residência estudantil da América Latina e de sua relevância não apenas para o Paraná mas para

todos os brasileiros, contém ainda anexo as atividades realizadas no último ciclo, item necessário

para prosseguimento do pedido de retomada da utilidade pública estadual da fundação. Este

documento mostra sobretudo como esta fundação que aqui requere tal título tem prestado serviços

não apenas restritos a seu público interno, mas a toda comunidade externa da capital.

1. UM SONHO REALIZADO

A Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná (FCEU) nasceu oficialmente na

noite de quarta-feira, 11 de agosto de 1948, história presente no livro Ceuenses de Todos os

Tempos. Inicialmente nasceu na antiga Cinelândia Curitibana. Para se ter uma ideia de como a

casa percorre gerações, na época, Curitiba tinha apenas 180 mil habitantes, hoje conta com mais

de 2 milhões, segundo dados recentes. A frente da classe estudantil, por meio da presidência da

UPE na luta por uma residência estudantil, estava Oséas de Castro Neves, que depois assumiria

a presidência da Casa.

Inauguração da CEU no prédio provisório na rua XV

Fonte: https://convencao2012ceuanos80.blogspot.com/2014/08/ceu-66-anos-um-sonho-que-tornou.html

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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Se no começo a casa se localizava ainda no Hotel Majestoso, a primeira dama Hermínia

Lupion trabalhava para tornar o sonho de um prédio próprio da CEU realidade. Em 1949, o

atual prédio da mais importante residência estudantil do Estado começa finalmente a ser erguido

onde está atualmente, como mostrado na obra, a construção e a entrega do atual prédio da

fundação é fruto da luta do movimento estudantil. Assim, em 1956, finalmente tomava forma de

concreto um sonho: um prédio próprio para residência estudantil em Curitiba.

A fundação da casa é, portanto, resultado também do esforço da então primeira dama

da época, Senhora Hermínia Lupion, esposa do Governador Moysés Lupion junto da luta

incessante da União Paranaense dos Estudantes (UPE). A casa é sobretudo um patrimônio do

povo de Curitiba, do Paraná e do Brasil, sendo reconhecida como a maior casa de estudantes

autônoma da América Latina, além de ser um dos marcos arquitetônicos na história de Curitiba,

remontando a arquitetura pré-modernista – contando inclusive com o auxílio no desenho do

projeto de Enedina Alves, a primeira Engenheira Civil negra do Brasil no projeto do edifício da

casa. Sua inauguração em 1956 conta ainda com a presença do então presidente Juscelino

Kubitschek, como pode ser visto na placa de fundação presente no hall de entrada da casa.

Inauguração da CEU com a Presença do Governador Moisés Lupion e do Presidente Juscelino

Kubitschek
Fonte: https://convencao2012ceuanos80.blogspot.com/2014/08/ceu-66-anos-um-sonho-que-tornou.html

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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2. A ORGANIZAÇÃO INTERNA DA CASA DO ESTUDANTE

Fundamental para o povo do Paraná, especialmente para os estudantes, a casa é uma

Fundação com 75 anos de história, de caráter beneficente e personalidade jurídica de direito

privado, sem finalidade lucrativa, mantida de forma autônoma pelos próprios moradores por

meio de trabalho voluntário e contribuições mensais, além do retorno financeiro com a locação

de espaços para eventos. A Hospedagem da CEU também contribui na geração de receitas.

Apesar de que como veremos abaixo, as atividades da casa não se restringem ao seu grupo de

moradores, tendo no ano de construção deste relatório uma série de atividades externas ao

público em geral de Curitiba. Os moradores da Fundação contam com café da manhã diário,

cozinha colaborativa, sala de estudos, sala de jogos, sala de TV, laboratório de informática,

quadra poliesportiva, churrasqueira, serviços de portaria e de lavanderia 24 horas e acesso

ilimitado à internet.

Audiência Pública Realizada na casa em 26/11/2023, FOTO por Departamento de Comunicação da Casa

Em relação ao processo de entrada como morador da casa, o estudante que quer morar

na casa passa por um processo seletivo simplificado que prioriza sobretudo um quesito

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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extremamente relevante, a vulnerabilidade socioeconômica. Além disso, se faz necessário para o

estudante estar regularmente matriculado em uma instituição de ensino localizada em Curitiba.

Composição atual do quadro (20/03/2024) de Moradores Brasileiros da Fundação. Destaca-se a

representatividade dos diversos estados do Brasil.

Os processos seletivos ocorrem, geralmente, no início de cada semestre (fevereiro e

julho), em três etapas: inscrição e avaliação de documentos; entrevista individual e integração

de calouros. Posteriormente de acolhimento aos novos moradores.

Recepção aos moradores aprovados no último processo seletivo realizado no último dia 09/03/2024. Foto

pelo Departamento de Comunicação da Casa.
Casa do Estudante Universitário do Paraná
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3. CONSTRUINDO OS FUTUROS LÍDERES DO ESTADO

.A importância deste espaço na história do nosso estado é demonstrada em uma série de

momentos anexados abaixo, mas pode ser resumida também a formação de lideranças. Uma

série de lideranças de todo tipo do estado do Paraná passaram por aqui. Sejam empresariais,

sociais, econômicas e políticas. Aliás, em relação a lideranças políticas, a fundação talvez seja

mesmo, a única residência do estado que teve no seu quadro de moradores dois ex-governadores

do Estado. São eles Orlando Pessuti e José Richa, demonstrando portanto a importância deste

lugar para a política paranaense.

No Livro: Ceuenses de todos os tempos de Zeca Corrêa Leite e Cláudia Santos, o

ex-governador Orlando Pessuti falou importância da CEU no seu processo de formação política:

“Presidir a CEU seria o fechamento da minha preparação para o mundo da disputa político-partidária

eleitoral” (Orlando Pessuti).

4. 75 ANOS DE LUTA CONTRA A VULNERABILIDADE SOCIAL

ESTUDANTIL

Nesses seus 75 anos de história, a CEU tem sido de fato a casa de formação política de

grandes personalidades do estado do Paraná, como Pessuti. Sim, tem sido, mas é preciso falar

também sobre a importância social deste espaço, para pessoas talvez desconhecidas na história

deste Estado, mas que devem parte de sua história a essa casa. É essa casa que tem sido um

refúgio para estudantes em vulnerabilidade social não apenas na atualidade - o próprio estatuto

da casa menciona a necessidade de estudantes residentes serem de vulnerabilidade social - mas

ao longo de toda sua história , como menciona o ex morador Guilherme Brenck, morador

residente da casa na época de sua inauguração em 1948 que menciona na obra Ceuenses de

Todos os Tempos como naquela época a casa já passava por um processo de seleção de

moradores mais vulneráveis.

Este espaço que fica atrás do passeio público, às vezes despercebido, tem auxiliado a

mudança no perfil dos universitários. Hoje, como comprovado por pesquisas recentes, a

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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universidade tem se pintado de povo cada vez mais1. E isso aqui em Curitiba só tem sido

possível a residências estudantis como a maior casa autônoma de estudantes da América Latina,

a Fundação - Casa do Estudante Universitário do Paraná.

Alimentos arrecadados para estudantes da casa em situação de insegurança alimentar - Foto

tirada em 03/03/2024 pelo Departamento Social da Casa.

5. CEU-PR: CONECTANDO PESSOAS E CULTURAS DO OCIDENTE AO

ORIENTE

Façamos agora um exercício de imaginação, como é afinal trocar seu país por um novo

que fica do outro lado do oceano, como achar uma moradia que garanta, comida, garanta um

local barato e seguro de morada, como encontrar pessoas dispostas a te ajudar nos primeiros e

nos momentos mais difíceis. Diversos estudantes de outros países que passaram por essa casa ao

longo dos nossos 75 anos, se perguntados por novas pessoas que tenham chegado em Curitiba,

tem essa resposta na ponta da língua: “Olha já ouvir falar da CEU”. Como veremos mais abaixo

1

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2014/dezembro/acesso-de-estudantes-po
bres-a-universidade-publica-cresce-400-entre-2004-e-2013-diz-ibge

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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num relato de um ex-morador de Cabo Verde, é a CEU que abriga pessoas de todo o mundo, da

América Latina ao Continente Africano. A CEU dentro de sua história já recebeu estudantes dos

mais diversos países, da Ásia, como estudantes vindos do Japão, como também de países

africanos como Angola.

Aqui os próprios imigrantes, além de aprender o idioma, aprendem sobre a cultura

brasileira, como relatou um ex morador vindo do Japão que relata que nunca esquecerá aquilo

que aprendeu sobre o Brasil aqui na CEU. Esse tem sido um dos papéis da casa: promover o

acesso a moradia barata de qualidade a estudantes imigrantes, sendo muitas vezes o primeiro

local de moradia destes em Curitiba. Assim a casa como definida por alguns ex - moradores se

transforma num caldeirão cultural. Nesse sentido a CEU se torna além de um espaço de

moradia, um espaço de reunião e promoção das diversas manifestações em Curitiba.

Atualmente, temos no quadro de moradores da fundação, moradores da Guiné

Equatorial, Venezuela, Angola, Peru, Bolívia, São Tomé e Príncipe e Guiné-Bissau. Reunimos

abaixo um relato de um ex morador Nilton Felipe Cardoso, natural de Cabo Verde, que descreve

o papel da CEU na sua vida:

“A minha chegada na CEU, foi planejada antes mesmo de receber o visto para vir para o Brasil. O contato

ao qual cheguei na veio após uma reunião na Embaixada do Brasil em Cabo Verde. Morei na CEU de

2016 a 2022, e todo esse tempo estive disposto a ajuda da melhor forma que pude, participando de

comissões, conselhos etc., porque a CEU representa muito para mim, foi a minha casa por 6 longos e

bons anos. Na CEU foi possível não só aprender e praticar mais ainda o trabalho em equipe, como

também liderança, mas principalmente aprender muito mais sobre a Cultura brasileira do que se estivesse

morando em outro lugar, poderia provar comidas de diversos Estados, aprender a diferença linguística de

diversos Estados e as histórias de cada região, sem precisar ir nesses lugares. Eu, em particular, a história

me interessava muito devido à minha formação em Ciências Econômicas, onde tive que recorrer muito

aos moradores da CEU para sanar algumas dúvidas da história da economia Brasileira. Então, a

importância da CEU para mim é sem medida, sempre que puder ajudar, estou com as mãos estendidas

para a casa.”

Nilton Filipe da Moura Cardoso
Economista – UFPR

Morador da CEU – 12/09/2016 – 28/03/2022
Cargos:

• Diretor do patrimônio: 2017;
• Membro do Conselho Fiscal: 2027-18;

• 1º Tesoureiro: 2028; e
• Membro do Conselho de Curadores: 2019 – 21.

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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6. CEU: PRESTANDO SERVIÇO À SOCIEDADE, NÃO APENAS A SEUS

MORADORES BENEFICIÁRIOS

Ao longo de sua história este patrimônio do nosso povo tem se destacado não apenas

pela prestação de serviço a estudantes de todo nosso estado, do país e de todo mundo, como

vemos abaixo, mas sobretudo, a Casa tem sido um lugar de encontros. Na CEU se promove

cidadania, respeito e cultura. As atividades externas já realizadas à comunidade incluem em sua

história as diversas modalidades de acesso à cidadania plena, como o esporte, a música, a

cultura, a literatura e a dança. Ao longo destes anos a CEU-PR tem promovido a comunidade

estudantil e de Curitiba uma série de atividades, esse espaço que aqui requer utilidade pública

tem sido muito de fato muito útil para a comunidade Curitibana. A casa não deve ser

compreendida apenas como residência estudantil destinada a seus associados, mas sim como

espaço de promoção de atividades da sociedade civil curitibana.

Abaixo, listamos neste documento algumas atividades abertas à comunidade realizadas na CEU

em 2023:

6.1. Colégio Estadual do Paraná e CEU-PR, uma parceria de sucesso

A parceria entre CEU e o mais famoso Colégio do Paraná, o Colégio Estadual do

Paraná é histórica e existente desde o início, já que os dois edifícios foram construídos em anos

próximos, como pode ser visto em eventos da casa realizados no CEP como o II FICU2,

realizado no auditório do CEP. Neste último ciclo a casa tem abrigado dois projetos de acesso

ao esporte promovidos pelo CEP. Sendo ambos abertos e constantes a toda comunidade, sendo

necessário apenas inscrição via CEP. São eles: o PILATES e o treinamento do tênis de mesa.

O esporte promovido aqui em casa tem sobretudo um papel de formação humana na

comunidade do CEP, além de promover saúde e esporte à comunidade de Curitiba. Aqui ocorre

o primeiro encontro entre saúde, esporte e cidadania.

2 https://convencao2012ceuanos80.blogspot.com/2012/10/plateia-do-ii-ficu.html
Casa do Estudante Universitário do Paraná
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Treino de Tênis de Mesa promovido pelo CEP em 03 de abril de 2023. Foto por Professor Gerson (CEP)

Atividade de Pilates realizada na CEU no dia 05 de Dezembro de 2023; Foto por Professor Itamar (CEP)

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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6.2 CEU: Promovendo o esporte e o encontro de Estudantes na Capital

Ao longo de sua rica história, a casa tem proporcionado acesso à moradia a diversos

estudantes nas mais diversas situações. Além disso, tem promovido eventos abertos aos

estudantes de Curitiba, cumprindo portanto um papel de vanguarda na união entre os estudantes

do Paraná. Em Novembro de 2023, durante a comemoração do 75 anos da casa, a casa

promoveu um torneio esportivo de diversas modalidades, entre elas Vôlei, Futsal, Tênis de

Mesa, Queimada, Basquete e Xadrez aberto principalmente aos estudantes das outras casas de

estudantes irmãs: CELU, CENIBRAC, CEUC e LAC mas também a comunidade externa,

especialmente a comunidade estudantil. Aqui há segundo encontro: o da comunidade estudantil

de Curitiba com os valores mais importantes do esporte: como a inclusão das diversas pessoas,

O evento foi promovido não para promover a competição mas para promover a inclusão como

sentimento no ambiente universitário de Curitiba.

TORNEIO CEU 75 ANOS EM 24 de Setembro de 2023; Foto tirada pelo morador Cleiton Santos.

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.



FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ, HÁ 75

ANOS: UM PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO POVO PARANAENSE

12

6.3. CEU 2023: Espaço aberto a diversidade da Cultura BallRoom

A cultura ballroom é um movimento artístico e político, composto por indivíduos da

comunidade LGBTQIAP+ (Lésbicas, Gays, Bissexuais,

Transexuais/Transgêneros/Travestis, Queer, Intersexual, Assexual, Pansexual). Essas

pessoas se reúnem para celebrar a diversidade de gênero, sexualidade e raça, através de

danças, desfiles, performances e demais manifestações artísticas Conceder o espaço da CEU

para esses indivíduos, possibilita que tenham um lugar seguro para estudar as linguagens

artísticas que fomentam na cultura. Na casa, o ballroom segue constante, atividade aberta à

participação tanto de moradores como da sociedade curitibana.

Data da foto 20 de Dezembro de 2023, pelo morador Marco Aurélio.

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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6.4. Uma residência que promove a cultura

No dia 23 de Junho ocorreu o segundo dia da oficina do Grupo de Estudos da Cena

Escambau, da Unespar. O evento era aberto e gratuito à comunidade externa de Curitiba,

além dos próprios moradores.

Atividade realizada no dia 23/06/2023, Foto: Divulgação do Evento

Foto do primeiro encontro no dia 16/06/23. Foto - Departamento de Comunicação.

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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6.5. CEU é criatividade

As diversas atividades culturais tem espaço na casa, como visto acima. Esse é mais um

exemplo. Na CEU ocorreu recentemente um projeto de revitalização de espaços, do Senhoras

Girls Graffiti & Arte com recursos do Programa de Apoio de Incentivo à Cultura - Fundação

Cultural de Curitiba e da Prefeitura Municipal de Curitiba, e Ministério da Cultura ( Governo

Federal), uma oficina de grafitti aberta aos moradores. Neste evento demonstra-se como a casa

está aberta a interlocução com a sociedade civil organizada e o poder público:

OFICINA DE GRAFFITI PROMOVIDA EM 17 de Fevereiro de 2024. Foto da esquerda: reprodução

Instagram: Senhoras, Graffiti & Arte. Foto da direita por Aline Moraes.

6.6 Capoeira na CEU: Uma casa aberta à diversidade cultural

Além da oficina que ocorreu destaca-se também as aulas de capoeira aberta aos

moradores atualmente, que mostram mais uma vez o papel da residência como promotora de

diversas culturas na capital. A atividade também é constante e tem a participação da

comunidade:

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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Aulas semanais presentes na casa. Foto pelo morador Cleiton Santos em 19/03/2024

Além das atividades externas construídas junto com a sociedade e as que são abertas

à comunidade, a fundação realizou e abrigou neste último ciclo uma série de atividades

junto ao quadro interno de moradores promovendo sobretudo o desenvolvimento social e

humano:

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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7. MELHORES DO ANO

O Evento Melhores do Ano organizado pelo Departamento Cultural é tradicional

na fundação e acontece não apenas para valorizar aqueles que prestaram atividades de

forma valiosa a casa, mas também para descontração e conexão entre os moradores.

Melhores do ano - 12/05 (depto. Cultural). Foto por Departamento de Comunicação da

Casa.

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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8. CEU CONECTANDO AS GERAÇÕES CEUENSES

No evento Quintas na CEU são recebidos antigos moradores para conversar com os

atuais moradores para: primeiramente trazer um pouco das suas histórias e experiências na

maior residência autónoma da América Latina, além de compartilhar conteúdos sobre cidadania

e promoção da democracia em todos os espaços.

Imagem de divulgação do evento. Produzida pela Associação “CEUenses de todos os tempos”.

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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Atividade das QUINTAS NA CEU realizada no último dia 21/03/2024. Fotos: Divulgação Instagram

Ceuenses de Todos os Tempos.

9. CINECEU: Promovendo a conexão entre os moradores através do cinema.

O Departamento Cultural realiza algumas vezes por ano uma sessão de cinema aberta

aos moradores com filmes previamente escolhidos pelos próprios moradores que promove além

do acesso ao cinema, a cultura e o entrosamento entre os moradores da fundação.

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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Atividade Realizada no dia 01 de Outubro de 2023. Foto: Departamento Cultural da CEU

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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10. A CEU É TEATRO

Evento aberto aos moradores unindo Cultura e saúde mental organizado pela psicóloga e

ex-moradora da Fundação, Sara Chaia.

Data do Evento: 11/03/2023. Foto: Divulgação grupo interno da casa

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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11. CEU: PROMOVENDO O HÁBITO DE LEITURA

A CEU possui uma ampla biblioteca nomeada de Espaço Enedina Alves, como forma

de homenagem a esta grande paranaense, importante também para a história desta fundação,

como descrito acima. Além da biblioteca, semanalmente pelo domingo de manhã ocorrem os

encontros do clube do livro, incentivando portanto o hábito de leitura entre os moradores.

Foto da Divulgação do Evento para o dia 25 de Março de 2024. Foto: Cleiton Santos

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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12. CEU + BIKE Promovendo a qualidade vida entre os moradores

A casa é espaço de compartilhamento não apenas de histórias e rotinas, mas também de

qualidade de vida entre os próprios moradores. O CEU + BIKE foi um evento organizado pelos

próprios moradores como uma forma de romper a rotina, unir pessoas e conhecer a capital por

um ângulo diferente.

Atividade realizada no dia 20/05/2024. Foto: Divulgação grupo interno da casa

Foto do Evento no dia 12 de outubro de 2024. Foto: Anna Souza.

Casa do Estudante Universitário do Paraná
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13. CUIDANDO DA SAÚDE DOS MORADORES

Ao longo do último ciclo uma moradora estudante de Odontologia da fundação em

parceria com o Departamento social da casa realizou doações de kits de higiene bucal contendo:

escova de dente, creme dental, sabonete protex e informativo sobre saúde bucal, esse evento da

foto ocorreu no dia 28 de Maio de 2023.

Atividade realizada no dia 28 de Maio de 2023 Foto: Divulgação grupo interno da casa.

14. PROMOVENDO A DANÇA ENTRE OS MORADORES

O Departamento Cultural disponibilizou ainda aulas de dança contemporânea e

balé, tendo suas atividades aos sábados, com a primeira delas ocorrendo no dia 26 de

Setembro de 2023.

Atividade realizada no dia 26/08/2023. Foto: Divulgação Grupo Interno da Casa.

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.



FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ, HÁ 75

ANOS: UM PATRIMÔNIO HISTÓRICO DO POVO PARANAENSE

24

13. CONCLUSÃO

O presente relatório reúne ao longo dessas páginas, um pedaço marcante da história do

nosso estado. Ele foi escrito não por alguém alheio à realidade da casa, mas pelos próprios

moradores que vivem neste espaço. Ao longo desse texto listamos como a casa vai além de uma

residência estudantil, mas que promove também atividades internas de imenso valor social e

cultural a seus próprios moradores. A CEU é um patrimônio do povo paranaense, pois

promoveu e promove uma série de atividades que vão além de seus associados. Receber

novamente o título de utilidade pública, é dessa forma, um meio de manter pulsando este

espaço, além de reconhecer o tamanho da casa para história deste estado.

A relevância e a contribuição desta fundação para Curitiba, para o Paraná, para o Brasil

e para o mundo é comprovada pela lei de declaração desta entidade como sendo de utilidade

pública estadual pela lei Nº 3050/1967, lei revogada quando da atualização para a atual lei..

Além desse título, a casa acumula uma série de reconhecimentos públicos pelos legislativos e

executivo. Mesmo que em plano federal, o título de utilidade pública não tenha mais validade

com o novo Marco Regulatório sobre o tema, a casa teve reconhecimento das suas contribuições

pelo governo federal com o recebimento de tal título já pelo então Presidente José Sarney com a

lei 91904/1985.

Esses dois títulos apesar de não ter mais validade, demonstram como a casa teve seu

trabalho reconhecido historicamente pelo poder público, como ocorre também no plano

municipal: A cidade de Curitiba reconhece a relevância dos trabalhos desta fundação, por lei

ainda vigente, que concede a casa a utilidade pública municipal:

LEI Nº 3050/1967 - DATA 21/09/1967

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A "FUNDAÇÃO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO
PARANÁ".

A Câmara Municipal de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, decretou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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Art. 1º É declarada de utilidade pública a "Fundação Casa do Estudante Universitário do

Paraná".

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PAÇO DA LIBERDADE, em 21 de setembro de 1967.

OMAR SABBAG

PREFEITO MUNICIPAL

Por fim, se faz importante neste relatório mencionar um artigo da Constituição do

Estado do Paraná, que menciona a necessidade do Estado repassar recursos as casas de

estudantes. Mais uma vez demonstrando portanto, a importância reconhecida pelo poder

público, não apenas da CEU mas de todas as residências estudantis do Paraná:

Art. 244. O Estado destinará recursos orçamentários às casas de estudantes.

A utilidade pública permitirá que a invista em sua estrutura, afinal um prédio de 70 anos

sempre precisa de reparos, mas também permitirá que a casa siga sendo um espaço de promoção

de desenvolvimento social e humano. Com o recebimento do título de utilidade pública e o

possível recebimento futuro de recursos públicos estaduais, a casa objetiva também ampliar

sua capacidade de recepção de abrigo de moradores, se aproximando portanto de sua

capacidade máxima, hoje comprometida por questões estruturais como a reforma de quartos

interditados e que hoje poderiam estar sendo a forma de um estudante ou uma estudante em

vulnerabilidade social permanecer na faculdade que tanto sonhou.

A missão da casa é sim moradia, mas é também parte de uma concepção de mundo,

concepção essa que preza por um pacto pela emancipação da parcela mais vulnerável da

sociedade através da universidade, tornando acessível a moradia de qualidade, a casa é como

apontada uma aliada do desenvolvimento social da sociedade curitibana.

Casa do Estudante Universitário do Paraná

Curitiba, 25 de março de 2024.
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DECLARAÇÃO Nº 54/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 76.606.219/0001-09, com sede na Rua Luiz Leão n°1, Centro, Curitiba/PR, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 27 de março de 2024. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 27/03/2024, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 54 e o código 

CRC 1E7B1B1A5F5F2FD
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INFORMAÇÃO Nº 14883/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 01 de abril de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 185/2024.

 

 

Curitiba, 01 de abril de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2024, às 15:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14883 e o 

código CRC 1B7F1A1E9A9B6BC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 14902/2024

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com o  Projeto de Lei nº 284/1963, que está  arquivado, e com a Lei  4.779 de 29 de Novembro de 
1963 REVOGADA pela Lei 18.349 - 15 de Dezembro de 2014.

 

 

Curitiba, 02 de Abril de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 10:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14902 e o 

código CRC 1F7F1E2B0C6C4BA
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INFORMAÇÃO Nº 14905/2024

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Interessado: FUNDAÇÃO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO DO PARANÁ

Projeto de Lei n°:  185 /2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 02 de Março de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14905 e o 

código CRC 1B7E1D2B0A6F5BB
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DESPACHO - DL Nº 9520/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 11:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9520 e o 

código CRC 1C7E1A2B0C6A6DE
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

REQUERIMENTO Nº 827/2024

AUTORES:DEPUTADO ALEXANDRE CURI, DEPUTADO ANIBELLI NETO

EMENTA: 

REQUER A INCLUSÃO DO DEPUTADO ANIBELLI NETO COMO COAUTOR DO 

PROJETO DE LEI Nº 185/2024.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO  Nº 827/2024

 

Requer a inclusão do Deputado Anibelli Neto como 
coautor do Projeto de Lei nº 185/2024.

 

 

Senhor Presidente, 

 

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer, após ouvido o 
soberano Plenário, a inclusão do Deputado Anibelli Neto como coautor do Projeto de Lei n° 185/2024. 

 

 

 

Curitiba, 03 de abril de 2024.

 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual 
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DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 03/04/2024, às 14:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 827 e o 

código CRC 1C7F1A2D1D6B4AC
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INFORMAÇÃO Nº 14977/2024

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Anibelli Neto, como coautor do 
Projeto de Lei n°185/2024, de autoria do Deputado Alexandre Curi, conforme o protocolo de n° 827/2024, apresentado 
na Sessão Plenária do dia 8 de abril de 2024.

 

Curitiba, 8 de abril de 2024.

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

 

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14977 e o 

código CRC 1A7B1F2C5B9A9FD
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INFORMAÇÃO Nº 15045/2024

 

 

Informo que houve requerimento solicitando anexação do Projeto de Lei n° 185/2024, ao Projeto de 
Lei n° 974/2019, conforme protocolo n° 817/2024, aprovado na Sessão Plenária do dia 8 de abril 2024.

Curitiba, 11 de abril de 2024.

 

 

Guilherme Locatelli 
Mat. 21.733

GUILHERME LOCATELLI RODRIGUES 

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2024, às 14:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15045 e o 

código CRC 1C7A1D2A8E5B7BC
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